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ESTADO   DO   CEARÁ

Câmara Múnicipal de Meruoca

COMISSÃO JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Referência: Projeto de Lei n°.  10/2023
Autoria: Poder Legislativo, de autoria da Vereadora Ana Carina de Oliveira Santos
E"esta.. "Dispõe sobre autorização, do Município, quanto à realização e custeio de casamento civil e
religioso coletiyo de casais hipossuficientes, e dá outras providências "

RELATÓRIO

0  Projeto  de  Lei  n°  10/2023,  de  autoria da  Vereadora  Ana  Carina  de  Oliveira  Santos  foi
encaminhado  à  Comissão  de  Justiça,  Legislação  e  Redação  desta  casa  legislativa para  emissão  de
parecer.
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PROJETO DE LEI.

É o reiatório.
Meruoca, 24 de maio de 2023.

RELATOR

PARECER DA COMISSÃO

A COMISSÃO  DE JUSTIÇA,  LEGISLAÇÃO  E REDAÇÃO,  acompanhando  o parecer do
relator, manifesta-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 10/2023, de autoria da Vereadora Ana
Carina de Oliveira Santos, nos termos do voto do eminente relator.

É o parecer.
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